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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.212, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.144/2020, 
de 08/07/2020,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
3.131,60 (três mil, cento e trinta e um reais e sessenta 
centavos), conforme segue:
Acréscimos:

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 392 – 12.361.0150.2046.0000 Ensino Regular de Sete 
a Quatorze Anos		                 3.131,60

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ..................................................  R$ 3.131,60

Reduções:

Local: 021201	 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer

Ficha: 	 294 – 27.813.0285.2053.0000 Atividades Recreativas	
			                 3.131,60

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ..........................................................  R$ 1.800,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implicam em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já 
que foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de 
despesas impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias 
(Lei Municipal nº 1.144/2020, de 08/07/2020) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 12 de 
fevereiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.488, DE 4 DE JANEIRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 169/2019, firmado 
no dia 5 de dezembro de 2019, junto a empresa MBF 
CONSTRUTORA INDIAPORÃ EIRELI – ME – CNPJ: 
13.515.941/0001-00, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada no ramo de Execução de Obras 
de Reforma no Recinto de Exposições  João Scatolin, 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
com o fornecimento de todos os materiais, mão-de-obra, 
máquinas e equipamentos necessários, na conformidade 
da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro, 
Projetos e Memorial Descritivo e de acordo com o 
Contrato de Repasse nº 870155/2018/MTUR/CAIXA - 
Operação nº 1056495-13 – Programa Turismo, assinado 
com o Ministério do Turismo, com vencimento previsto 
para 4/12/2020 oriundo da Carta Convite nº 016/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ADRIANO PEREIRA DA 
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SILVA – portador do RG de nº 30.988.247-3 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 218.196.348-
76 – Matricula nº 1695 – Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Públicos como RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO E PELO CONTROLE DE QUALIDADE 
DOS SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO Nº 169/2019.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 2.336 de 5 de dezembro de 
2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
janeiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de costume 
nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial do 
Município – www.indiapora.sp.gov.br e dada Ciência ao 
interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.493, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 005/2021, firmado 
no dia 29 de janeiro de 2021, junto ao SOROMED 
MARÍLIA LTDA. – ME – CNPJ: 06.230.386/0001-04, 
que tem como objeto Aquisição de Testes Rápidos para 
realização de exames do COVID-19, para atendimento ao 
Departamento de Saúde do Município, com vencimento 
previsto para 28/02/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sr. ª FERNANDA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do RG de nº 28.771.985-6 SSP/SP e 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 217.912.928-
95 – Matricula nº 956 – Secretária Municipal de Saúde, 
como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E PELO 
CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS e 
GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 
005/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 29 de 
janeiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.494, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 006/2021, firmado no 
dia 4 de fevereiro de 2021, junto a empresa CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
CINDESP – CNPJ: 29.185.021/0001-00, que tem como 
objeto ratear as despesas do CONSÓRCIO entre os 
CONSORCIADOS nos termos da Lei Municipal nº 937, 
de 1º de fevereiro de 2018 e com base na Resolução 
Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral, tendo 
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por fim a implantação e efetivo funcionamento da sede 
administrativa do CONSÓRCIO, para fins de execução 
dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público 
firmado, com vencimento previsto para 3/2/2021 oriundo 
do Contrato de Rateio nº 012/2021 – CINDESP.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ADRIANO PEREIRA DA 
SILVA– portador do RG de nº 30.988.247-3 SSP/SP 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 218.196.348-
76 – Matricula nº 1695 – Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Públicos como RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO E PELO CONTROLE DE QUALIDADE 
DOS SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO Nº 006/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
fevereiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de costume 
nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial do 
Município – www.indiapora.sp.gov.br e dada Ciência ao 
interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.495, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 007/2021, firmado 
junto a empresa PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO COMBUSTÍVEIS LTDA. – CNPJ: 
56.916.737/0001-03, e o  Contrato nº 008/2021, firmado 

junto a empresa AUTO POSTO KAJUBI DE INDIAPORÃ 
LTDA. – CNPJ: 43.429.315/0001-61, ambos firmados 
em 3 de fevereiro de 2021, e que tem como objeto a 
Aquisição de combustíveis (Diesel S-10, Diesel S-500, 
Etanol e Gasolina) para veículos e maquinários de 
diversos setores desta Municipalidade, com vencimento 
previsto para 2/2/2022, oriundo do Pregão Presencial nº 
002/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º DIEGO JUNIOR DE OLIVEIRA 
GONÇALVES – portador do RG de nº 44.820.602-
X SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
378.893.818-83 – Matricula nº 940 – VICE-PREFEITO 
como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E PELO 
CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS e 
GESTOR/RESPONSÁVEL PELOS CONTRATOS Nº 007 
E 008/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
fevereiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de costume 
nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial do 
Município – www.indiapora.sp.gov.br e dada Ciência ao 
interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.496, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -
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CONSIDERANDO o Contrato nº 009/2021, firmado 
no dia 5 de fevereiro de 2021, junto ao PASSOS 
COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI – EPP – CNPJ: 
14.504.853/0001-75, que tem como objeto Aquisição de 
Termômetros Digitais Infravermelhos, para atendimento 
ao Departamento de Saúde do Município, com vencimento 
previsto para 4/3/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sr. ª FERNANDA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do RG de nº 28.771.985-6 SSP/SP e 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 217.912.928-
95 – Matricula nº 956 – Secretária Municipal de Saúde, 
como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E PELO 
CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS e 
GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 
009/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 5 de 
fevereiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.497, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 010/2021, firmado no 
dia 5 de fevereiro de 2021, junto a MARCELO ALVES DA 

CRUZ & CIA. LTDA – ME – CNPJ: 03.848.733/0001-79, 
que tem como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para preparo da Merenda Escolar para alunos da rede 
estadual de ensino, para atender a Secretaria Municipal 
de Educação, com vencimento previsto para 4/3/2021, 
oriundo da Dispensa de Licitação nº 006/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sra. º MARCIA REGINA ROSSINI 
DE OLIVEIRA – portadora do RG de nº 9.484.574-8 SSP/
SP e devidamente inscrita no CPF sob o nº 063.769.518-
64 – Matricula nº 944 – Secretária Municipal de Educação 
como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E PELO 
CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS e 
GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 
010/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 5 de 
fevereiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.498, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 011/2021, firmado 
no dia 9 de fevereiro de 2021, junto a empresa TATIANE 
BARRETO DOS SANTOS BORGES FRANÇOSO 
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– CNPJ: 21.512.242/0001-34, que tem como objeto 
Contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços de Assistente Social (facilitadores 
do SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento e 
Vínculos), para atender ao setor de Assistência Social do 
Município, com vencimento previsto para 8/2/2022.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sra. º THELMA REGINA PEREIRA 
DA SILVA – portadora do RG de nº 19.243.874-8 SSP/SP 
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 253.779.798-18 
– matrícula n° 2228 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E 
PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 
e GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 
011/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 9 de 
fevereiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.499 – DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021
(Dispõe sobre credenciamento de 
identificação de pessoas para o 
serviço de Vigilância Sanitária e dá 
outras providências).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

R   E   S   O   L   V   E:

Art. 1º Ficam credenciados para desempenhar funções 

junto ao serviço de Vigilância Sanitária do Município de 
Indiaporã os Senhores:
Gabrieli de Magalhães Arantes........

Lethicia Scapim da Fonseca Costa.... 

RG: 47.769.160-2

RG: 40.458.141-9          

Cirurgiã Dentista

Fisioterapeuta
Adriano Pereira da Silva................... RG: 30.988.247-3 Sec. Mun. Obras Serv. Públicos
Elcio Rene Crepaldi.......................... RG: 28.033.823-5 Médico Veterinário
Heidson Bruno Neves....................... RG: 43.801.486-8 Engenheiro Ambiental
Ronaldo Luz..................................... RG:    8.901.883 Auxiliar Administrativo

Art. 2º Será baixada Portaria posterior, designando 
os credenciados nas respectivas funções do Serviço 
de Vigilância Sanitária, de acordo com instrução da 
Secretaria da Saúde.

Art. 3º As pessoas credenciadas no Artigo 1º deverão 
possuir requisitos que se adequa no serviço de Vigilância 
Sanitária, dentro das funções que exerce.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor nesta data e 
revoga todas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 2.362/2020, de 07 de fevereiro de 2020.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 09 de 
fevereiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência aos interessados na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.500 – DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021
Designa e credencia a equipe do 
Serviço de Vigilância Sanitária 
no Município de Indiaporã, para 
desenvolvimento das ações de 
vigilância sanitária, de acordo com a 
Lei Municipal nº 032/98.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -
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•	 CONSIDERANDO o artigo 5º da Lei Municipal nº 
032 de 19/03/98;

•	 CONSIDERANDO o artigo 3º e Parágrafo Único, 
do Decreto Municipal nº 041, de 03/04/98.

R   E   S   O   L   V   E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, 
para execução das ações de vigilância sanitária, nas 
respectivas funções e cargos.
GABRIELI DE MAGALHÃES ARANTES

Registro Geral nº....................................................	47.769.160-2

Registro Funcional.................................................	 CRO-SP 130.817

Formação..............................................................	 Odontologia

Função...................................................................	 Cirurgiã Dentista

Cargo.....................................................................	 Dentista Sanitarista

Credencial nº.........................................................	 001

Carga Horária.........................................................	02 horas semanais

LETHICIA SCAPIM DA FONSECA COSTA

Registro Geral nº....................................................	40.458.141-9

Registro Funcional.................................................	 C R E F I T O - S P 
150.967-F

Formação..............................................................	 Fisioterapia

Função...................................................................	 F i s i o t e r a p e u t a 
Sanitarista

Cargo.....................................................................	 Chefe da Equipe de 
Vigilância Sanitária

Credencial nº.........................................................	 002

Carga Horária.........................................................	02 horas semanais

ADRIANO PEREIRA DA SILVA

Registro Geral nº...................................................	 30.988.247-3

Registro Funcional................................................	 ___________

Formação..............................................................	 Ensino Médio

Função..................................................................	 Secretário Mun. de 
Obras e Serv. Públicos

Cargo....................................................................	 Secretário Municipal

Credencial nº........................................................	 003

Carga Horária........................................................	 02 horas semanais

ELCIO RENE CREPALDI

Registro Geral nº...................................................	 28.033.823-5

Registro Funcional................................................	 CRMV-SP 15210

Formação..............................................................	 Médico Veterinário

Função..................................................................	 Médico Veterinário

Cargo....................................................................	 Médico Veterinário

Credencial nº........................................................	 004

Carga Horária........................................................	 02 horas semanais

HEIDSON BRUNO NEVES

Registro Geral nº...................................................	 43.801.486-8

Registro Funcional................................................	 CREA 506.309.048-
0-SP

Formação.............................................................	 E n g e n h e i r o 
Ambiental

Função..................................................................	 E n g e n h e i r o 
Ambiental

Cargo....................................................................	 E n g e n h e i r o 
Ambiental

Credencial nº........................................................	 005

Carga Horária.....................................................	 02 horas semanais

RONALDO LUZ

Registro Geral nº..................................................	 8.901.883

Formação.............................................................	 Contabilista

Função..................................................................	 A u x i l i a r 
Administrativo

Cargo....................................................................	 Fiscal da Equipe de 
Vigilância Sanitária

Credencial nº........................................................	 006

Carga Horária........................................................	 02 horas semanais

Art. 2º Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer 
as atribuições de seu cargo sem exibir a credencial 
de identificação fiscal, devidamente autenticada pela 
autoridade competente.

Art. 3º Credencial de que trata o artigo anterior, 
deve ser emitida e distribuída e ter seu uso controlado 
sistematicamente pela autoridade competente.

Art. 4º O modelo, a emissão, a validade e a competência 
e definição do controle da distribuição e recolhimento da 
referida credencial de identificação fiscal estão definidos 
na Portaria Municipal de nº 2.499, de 09 de fevereiro de 
2021.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor nesta data e 
revoga todas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 2.363/2020, de 07 de fevereiro de 2020.
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Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 09 de 
fevereiro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência aos interessados na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 – EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2021 – Processo Licitatório nº 018/2021 – Processo 
Administrativo nº 020/2021, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, com as seguintes características: OBJETO: 
Aquisição em até a quantidade de 3.000 unidades de 
cestas básicas de alimentos e produtos de higiene 
e limpeza para distribuição junto aos Funcionários/
Servidores Municipais durante o exercício de 2021. DATA, 
HORÁRIO e LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: dia 25 de 
fevereiro de 2021, às 08h30min, no Setor de Licitações do 
Município – Paço Municipal, localizado na Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o 
edital e seus anexos, estarão disponíveis gratuitamente 
para os interessados, através do site: www.indiapora.
sp.gov.br, ou diretamente na Secretaria de Administração 
e Planejamento / Setor de Licitação. Informações pelo 
telefone (17) 3842-1232, nos dias úteis, das 13h00min 
às 17h00min, ou pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.
sp.gov.br, todas as futuras publicações referentes a este 

processo deverão ser acompanhadas exclusivamente 
no Mural de Publicações do Paço e/ou através do Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte de Recursos: 01 – PRÓPRIO

Indiaporã-SP, 11 de fevereiro de 2021.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 – EDITAL RESU-

MIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2021 – Processo Licitatório nº 019/2021 – Processo 
Administrativo nº 021/2021, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, com as seguintes características: OBJETO: 
Elaboração da Ata de Registro de Preços referente a 
Aquisição parcelada e de acordo com a necessidade 
de Lubrificantes Automotivos, para veículos e máquinas 
da Frota Municipal, para atender diversos setores, com 
previsão de consumo para 12 meses, conforme Edital e 
seus Anexos. DATA, HORÁRIO e LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA: dia 25 de fevereiro de 2021, às 13h30min, 
no Setor de Licitações do Município – Paço Municipal, 
localizado na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – 
Centro – Indiaporã – SP, o edital e seus anexos, estarão 
disponíveis gratuitamente para os interessados, através 
do site: www.indiapora.sp.gov.br, ou diretamente na 
Secretaria de Administração e Planejamento / Setor de 
Licitação. Informações pelo telefone (17) 3842-1232, nos 
dias úteis, das 13h00min às 17h00min, ou pelo e-mail: 
pmindiapora@indiapora.sp.gov.br, todas as futuras 
publicações referentes a este processo deverão ser 
acompanhadas exclusivamente no Mural de Publicações 
do Paço e/ou através do Diário Oficial do Município – 
www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte de Recursos:  01–PRÓPRIO, 02–ESTADUAL e 
05–FEDERAL

Indiaporã-SP, 11 de fevereiro de 2021.
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CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr.ª Pregoeira, “ADJUDICOU” 
os itens do “Pregão Presencial nº 005/2021 – Processo 
Licitatório nº 011/2021 – Processo Administrativo nº 
013/2021” que tem como objeto a “Aquisição em até 
a quantidade de Produtos Químicos para Limpeza e 
Materiais Descartáveis de Consumo, para atender a 
diversas Secretarias do Município”, para as empresas: 
WILSON PEREIRA DA SILVA TACOS – EPP - CNPJ: 
05.006.683/0001-08, os itens: (1,4,5,6,7,11,13,14,16,17
,18,19) e para GILDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA - 
CNPJ: 26.758.004/0001-27, os itens: (2,3,8,9,10,12,15).

Indiaporã – SP, 12 de fevereiro de 2021.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr.ª Pregoeira, “ADJUDICOU” 
os itens do “Pregão Presencial nº 004/2021 – Processo 
Licitatório nº 010/2021 – Processo Administrativo nº 
012/2021” que tem como objeto a “Elaboração de Ata de 
Registro de Preços referente a aquisição parcelada e de 
acordo com a necessidade de GÁS – GLP, engarrafado 
em botijões, para diversos setores da municipalidade”, 
para as empresas: L.J.DA SILVA - OUROESTE - CNPJ: 
03.943.778/0001-22, o item: (2) e para MOREIRA & 
CAPELLI COMÉRCIO DE GÁS LTDA. – ME - CNPJ: 
26.861.943/0001-00, o item: (1).

Indiaporã – SP, 12 de fevereiro de 2021.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que o Sr. Prefeito, “HOMOLOGOU”  
os itens do “Pregão Presencial nº 005/2021 – Processo 
Licitatório nº 011/2021 – Processo Administrativo nº 
013/2021” que tem como objeto a “Aquisição em até 
a quantidade de Produtos Químicos para Limpeza e 
Materiais Descartáveis de Consumo, para atender a 
diversas Secretarias do Município”, para as empresas: 
WILSON PEREIRA DA SILVA TACOS – EPP - CNPJ: 
05.006.683/0001-08, os itens: (1,4,5,6,7,11,13,14,16,17,
18,19) no valor de R$ 21.161,20 (vinte e um mil, cento e 
sessenta e um reais e vinte centavos)  e para GILDETE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA - CNPJ: 26.758.004/0001-
27, os itens: (2,3,8,9,10,12,15), no valor de  R$ 18.189,20 
(dezoito mil, cento e oitenta e nove reais e vinte centavos). 
Ficam convocadas as empresas interessadas, para 
assinarem o CONTRATO ADMINISTRATIVO no prazo e 
condições estabelecidas no Edital, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 LL., desde que precluso o prazo de recurso e/
ou, proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 12 de fevereiro de 2021

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SIVA – Prefeito

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que o Sr. Prefeito, “HOMOLOGOU”  
os itens do “Pregão Presencial nº 004/2021 – Processo 
Licitatório nº 010/2021 – Processo Administrativo nº 
012/2021” que tem como objeto a “Elaboração de Ata de 
Registro de Preços referente a aquisição parcelada e de 
acordo com a necessidade de GÁS – GLP, engarrafado 
em botijões, para diversos setores da municipalidade”, 
para as empresas: L.J.DA SILVA - OUROESTE - CNPJ: 
03.943.778/0001-22, o item: (2) no valor total de R$ 
27.810,00 (vinte e sete mil, oitocentos e dez reais) e   
MOREIRA & CAPELLI COMÉRCIO DE GÁS LTDA. – ME 
- CNPJ: 26.861.943/0001-00, o item: (1), no valor total de 
R$ 5.252,35 (cinco mil, duzentos e cinquenta e dois reais 
e trinta e cinco centavos). Ficam convocadas as empresas 
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interessadas, para assinarem a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS no prazo e condições estabelecidas no Edital, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL., desde que precluso 
o prazo de recurso e/ou, proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 12 de fevereiro de 2021

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SIVA – Prefeito

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação nº 007/2021

Processo Licitatório nº 015/2021

Processo Administrativo nº 017/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 012/2021 – Aquisição de Peças

Contratado: BERNARDINO & SIQUEIRA COM. AUTO 
PEÇAS LTDA. – CNPJ: ME 11.617.308/0001-05

Valor Total do Contrato R$ 5.891,05 (cinco mil, 
oitocentos e noventa e um reais e cinco centavos)

Contrato nº 013/2020 – Serviço de Limpeza dos 
Bueiros

Contratado: M F DOS SANTOS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS – CNPJ: 30.994.973/0001-54

Valor Total do Contrato R$ 1.042,00 (um mi e quarenta 
e dois reais)

Valor Total da Dispensa de Licitação R$ 6.933,05 (seis 
mil, novecentos e trinta e três reais e cinco centavos)

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de conserto mecânico 
do veículo “RETROESCAVADEIRA – JCB – SÉRIE 
Nº 2277345”, com o fornecimento de ferramentas/
equipamentos e mão de obra necessária e aquisição de 
peças para realização dos serviços de conserto, para 
atender o Departamento do Meio Ambiente do Município.

Assinatura: 12/2/2021

Vencimento: 11/3/2021

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação nº 008/2021

Processo Licitatório nº 016/2021

Processo Administrativo nº 018/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: EVANDRO CESAR FERNANDES – ME – 
CNPJ: 01.811.770/0001-87

Contrato nº 014/2021 – Aquisição de Peças/Produtos

Valor Total do Contrato R$ 7.544,22 (sete mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos)

Contrato nº 015/2021 – Mão de Obra/Conserto

Valor Total do Contrato R$ 1.640,00 (um mil, seiscentos 
e quarenta reais)

Valor Total da Dispensa de Licitação R$ 9.184,22 
(nove mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos)

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de conserto mecânico do 
veículo “VAN – FIAT DUCATO MINIBUS T.BAIXO 2.3 Jet 
– Placa EEF-2895”, com o fornecimento de ferramentas/
equipamentos e mão de obra necessária e aquisição de 
peças para realização dos serviços de conserto, para 
atender o Departamento de Transporte da Saúde do 
Município.

Assinatura: 12/2/2021

Vencimento: 11/3/2021

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 016/2021

Dispensa de Licitação nº 009/2021

Processo Licitatório nº 017/2021

Processo Administrativo nº 019/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: RUFINO & RUFINO FERNANDÓPOLIS 
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LTDA. – ME – CNPJ: 49.689.847/0001-14

Valor Total do Contrato: R$ 2.210,00 (dois mil, 
duzentos e dez reais)

Objeto: Aquisição de Impressos Gráficos para 
informação e prevenção ao Coronavírus (COVID-19), para 
atendimento ao Departamento de Saúde do Município.

Assinatura: 12/2/2021

Vencimento: 11/3/2021

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 017/2021

Carta Convite nº 003/2021

Processo Licitatório nº 013/2021

Processo Administrativo nº 015/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: GABRIELLI CRISTINA DE FREITAS 
SOUZA LTDA. – CNPJ: 40.547.230/0001-90

Valor Total do Contrato $ 53.880,00 (cinquenta e três 
mil, oitocentos e oitenta reais)

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para a prestação de serviços na área de Engenharia 
Civil e Arquitetura, realizando, consultoria, assessoria, 
elaboração de projetos básicos, memoriais descritivos, 
planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiro, 
memorias de cálculos, BDI’s, ART’s, elaboração e 
acompanhamento de processos objetos de convênios 
com os órgãos públicos bem como quanto a projetos 
de parcelamento de solo urbano, fiscalização técnica, 
emissão de laudos e pareceres técnicos, aprovação 
de projetos de construção e regularização de prédios, 
para atender o setor de Obras e Serviços Públicos do 
Município.

Assinatura: 15/2/2021

Vencimento: 14/2/2022

Errata

ERRATA
Na publicação da PORTARIA Nº 2.486, DE 4 DE 

JANEIRO DE 2021 que, (Nomeia Comissão Permanente 
de Sindicância e Processo Administrativo para apuração 
de fatos ocorridos com os servidores públicos do 
Município), publicado na edição nº 931, quarta-feira, 27 
de janeiro de 2021, na página 2 deste Diário, faz se a 
seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 2.490/2021 – de 04 de janeiro de 2021.

LEIA-SE:

PORTARIA Nº 2.486/2021 – de 04 de janeiro de 2021.

ERRATA
Na publicação da PORTARIA Nº 2.487, DE 4 DE 

JANEIRO DE 2021 que, (Nomeia integrantes para o 
COMTUR - Conselho Municipal de Turismo e dá outras 
providências), publicado na edição nº 932, quinta-feira, 
28 de janeiro de 2021, na página 5 deste Diário, faz se a 
seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 2.491/2021 – de 04 de janeiro de 2021.

LEIA-SE:

PORTARIA Nº 2.487/2021 – de 04 de janeiro de 2021.

ERRATA
Na publicação da PORTARIA Nº 2.489, DE 5 DE 

JANEIRO DE 2021 que, (Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para Acompanhamento e 
Gestão de Contrato), publicado na edição nº 929, sexta-
feira, 22 de janeiro de 2021, na página 17 deste Diário, faz 
se a seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 2.486/2021 – de 05 de janeiro de 2021.

LEIA-SE:

PORTARIA Nº 2.489/2021 – de 05 de janeiro de 2021.
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ERRATA
Na publicação da PORTARIA Nº 2.490, DE 5 DE 

JANEIRO DE 2021 que, (Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para Acompanhamento e 
Gestão de Contrato), publicado na edição nº 929, sexta-
feira, 22 de janeiro de 2021, na página 18 deste Diário, faz 
se a seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 2.487/2021 – de 05 de janeiro de 2021.

LEIA-SE:

PORTARIA Nº 2.490/2021 – de 05 de janeiro de 2021.

ERRATA
Na publicação da PORTARIA Nº 2.491, DE 6 DE 

JANEIRO DE 2021 que, (Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para Acompanhamento e 
Gestão de Contrato), publicado na edição nº 929, sexta-
feira, 22 de janeiro de 2021, na página 18 deste Diário, faz 
se a seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 2.488/2021 – de 06 de janeiro de 2021.

LEIA-SE:

PORTARIA Nº 2.491/2021 – de 06 de janeiro de 2021.

ERRATA
Na publicação da PORTARIA Nº 2.492, DE 15 DE 

JANEIRO DE 2021 que, (Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para Acompanhamento e 
Gestão de Contrato), publicado na edição nº 929, sexta-
feira, 22 de janeiro de 2021, na página 19 deste Diário, faz 
se a seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 2.489/2021 – de 15 de janeiro de 2021.

LEIA-SE:

PORTARIA Nº 2.492/2021 – de 15 de janeiro de 2021.

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA

A Secretária Municipal de Saúde de Indiaporã convida 
e incentiva toda a sociedade civil organizada com 
atuação e sede nesse município, bem como os demais 
munícipes a participarem da Audiência Pública, junto ao 
Conselho Municipal de Saúde, Comitê de Mobilização 
para o Controle de Dengue, Sala de Situação da Dengue, 
Vereadores desta Municipalidade a ser realizada no dia 
19/02/2021, às 19:00 horas, na Câmara Municipal de 
Indiaporã, á Rua José Scapin, Quadra 12 nº 21 com o 
propósito de promover a transparência da Gestão em 
Saúde, através da participação popular.  Apreciação dos 
relatórios de aplicação dos recursos financeiros e da 
prestação dos serviços aos usuários do SUS, no período 
de 01/09/2020 à 31/12/2020, terceiro quadrimestre do 
ano 2020 e Prestação de Contas do Contrato de Gestão 
da ACSBI.

Indiaporã, 12 de Fevereiro de 2021.

Fernanda dos Santos Silva

Secretária Municipal de Saúde
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